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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PRoCESSO N0 2025.08.26.2

n,

Fo,5a i''

1. PaÉe: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, '10 andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédlo da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, torna

a conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na

_4§

público, par

modalidade PRE GÃO ELETRÔNrcO do tipo [!S[!B!@que será regida pela Lei Federal n0 14.'133, de

0'l de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de '14 de dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras,com.

2" Parte: DAS Cúusur-lseomúcns
v 1.0 Do BJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisiçáo e instalação de câmara fria para armazenamento da

merenda escolar dos alunos da educação básica da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio da Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME.

v 3.1 -lN

2.1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sílios:

wwutce.ce.qov,br/licitacoes ;

httos J/www.pnco,qov.br:
www.iuazeirodonorte.ce.oov.br
bllcompras,com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 D E HOúRloS DO CE

CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de agosto de 2025, às í7h00min.

3.2 - DATA DE ABERÍURA DAS PROPOSTAS: 10 de setembro de 2025, às 09:00.

3.3 - tNÍCto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de setembro de 2025, às 09h30min,

3,4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hlpótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erlvano Cruz, no 120, 10

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

D RECURSOS OR AM
5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo:

Orsão Unid. OrÇ. Proloto/Atlvldade Elom6nto de D€spgga
07 01 12. 122.0003.2.040.0000 4.4.90.52.00

Rua lnlerventor Êr.rnci-<co Êrivano CfLr,, 11r l.lí) l'',ln{lài, Cerlr(, (,Êt' l, l.Ü10-0]5 l(lôrciro do Norl(' ( i
F.J.Lr: í88,3199,0363 ..rr.ril !j)i(r)lrt,Jii,il().(,,.!ü'.,.hr ,tllrr. \:r',J.r n; rniriitodo rctle.{:r (lqy Llr
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6.0 DA PARTICIPACÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
JC^

6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.'l .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa assocíada ou pelo teleÍone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-maí: contato@bllcomoras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônlma e limitada) e de sociedades

simples, assoclaçoes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadaskados ou não no Cadastro de Fomecedores da Munícípio de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íisica e juridica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

ô.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçáo, o pre-visto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tralando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7.1 , É vedada a participação de pessoa íísica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusáo, cisã0, incorporaçáo e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração:

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,

7,0. DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPOSTA INICIAL
7.'1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.,l,Comrelaçãoàpropostainicial,bastaqueestaseja@,coma
descriçáo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

RLra Intervenlor Francisco Erivano Crurz, no 120 1o andar, Ccnhú - CEP. 63.010-015 Ju!]eiro do Norto CÉ

Foner (88)3199-0363 - e-,?7rl cplG-rjlrazeiro. ce.go!'. br - siLer wv/w I uàzeirodonorte.ce. qov. br

i,;.)
Frl'r.: i
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a) lndicação no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo_ com o disposto

no ANEio I - TERMo DE REFERÊNdA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRh dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo 'Próorioía)". para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão;

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz

jus ao tralamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregã0,

Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica (bllcompras.com)

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou subsliluir as pÍopostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.'1. A desistência de proposta somente poderá oconer alé o horário de abertura da sessão pÚblica (em

conformidade com o disposto no Art. '18, 
§ 40, da lnstrução Normativa SEGESfulE n0 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáono 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceíame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direilo de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃo DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocona alguma desclassiÍcaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeko(a) e somente estas

paíiciparão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafei entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estlpulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.

Rua lnlerventor Francisco Erivano Cruz, i1o 120 1o arldar, CeÍrtro'CfiP: Ú1.010-0I5 - lualciro do Nolte- CE

Foner (88)3199'0361 - e-,?,r/ cpl@juazeiro.ce gov br' sitc. www.luazerrodonorte ce.gov.br
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8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando náo forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.'l Serâo também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer disposiüvo legal vigente, moÍmente no que tange aos aspeclos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexEuíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicaçáo do licitante.

8,5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na Íase de aceitação.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9,0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9,2. A disputa será realizada por lole, sendo os preços registrados na ala da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou enke lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberlo e Íechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de '15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusao do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔM|CO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance regiskado. O sislema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5.1. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio elekônico utilizado para a divulgaçã0,

9.5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "&EE[9-E-EECI-|AD0", nos termos do Art, 56, da

Lei Federal n" 14.13312021,do An.22,lnciso ll e do Art. 24, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n"7312022,

observados os seguintes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duração de í5 (ouinze) minutos.

RUa Interventor Francis.o Envàno C.Lr.r. " i20 1o dnri,âr, C.'ntro - CFPI 61.010'015 lua,'Élro do llcrte CE

Irorre. iSlt)ll9! CJr)i c,T).ir;.:ii;il:jiri/.,rro.e.,lirv.Ir ':it\, :1!, r'.iunric,ro(i.rnori.l c,: qc" tlr
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9.6,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamenle determinado, a recepção de lances
será automatícamente encenada.
9.6.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrrrá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optaÍ por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofeías nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.6.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normaliva SEGES/ME n0 73/2022.

9,6.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14,13312021,

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sislema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538i2015.

9,8. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classificada nos termos do ilem anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sislema, conlados após a comunicação automálica para tanto.

9,'10. Caso a mic[oempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anlerior.

9,11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresenlar melhor oÍerta.
g.'12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serâo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 '14.133, de2021.

1(}.() DA NEG OCACÃO DA PROPO A E DO LICITANTE AR EMATANTE

) poderá negociar

14.133t2021,

o definido para a

o o resultado do

julgamento, nos lermos do Art. 30 da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no7312022.

10.3. I negociaçao será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tor desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataçáo, a negociação poderá serÍeita com os demais

iicitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do arl.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art.28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrÔnicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 61' da Lei no

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máxim

contralaçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar mndições mais vantajosas, após deÍinid

Rlra lnteiventor t,rôncisco Eívaxo í,ri,. i,, 12il 1.'andar, aeilrc aÍr2 lr).1i1(, il15 - -in,rzerro d.,'!c,i.
f oco: {8tJ)l[99036J'.-,"?.í,iol,ii\.]zcirc.ce.qov.br-<rlr:'w',t-.1ú.r;lcr|oaúiloÍte(."1.liovl)r
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11. DA APRESEN TACÁO E DO JULGAMENTO DAíst PROPOST DE PRE COS FINA Lí ISs

-\_

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10 6. 0(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, e alnda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10,7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposla de preps final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrÔnico

http://bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassiÍicação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observ ada a ordem de classiÍicaçâ0, sem

prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta

1 1 ,'1. A proposta Íjnal deverá ser anexada exclusivamente por meio da

aiustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de propo

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa' sem

as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca

plataforma eletrônica, com os preÇos

sta de preços) deste edital, assinada

emendas, rasuras ou entrelinhas, com

do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Prazo de validade náo inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposla com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote,

11,4. Na cotação do preço unitário nâo será admitido o fracionamento do centavo.
'1 1.5, Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios tiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devenào a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo rEime de qualquer

outro agente econômico.

1 1.7. Aóós a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançÔes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 
'1.8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende ás condiçoes de paíicipação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n0
'14.133t20ú,especialmente 

quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a Íutura

contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b! Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

à1 ÓaOastro úacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

I 1.g, A consulta aos cádastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sÓcio majoritário,

1'1.10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

i t.t t . Cáso oUservada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.
'i1-.i2. 

Para juigamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nás condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

RLla Interventor Franci:ico I vaxo crul, i(, 120 1'].inder, i.srlill o ' í. l:i'i 6.i.{i10(llS lrln;c{Lr {io ir..lc i.i
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contrataçá0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

1 1 .12.'1 , Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegaisi

1 1 .12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
'l 1 .'12,3. Apresentarem preÇos manifeslamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
'1 

1 .'12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

1'1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

1'1,13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela AdministraÇão, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES IME no 7312022.

1 1.14, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:
'11.'14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1 .14.2. lnexistirem custos de opoíunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.'15, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11,16. Toda desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.

11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edilal.

12. DA FASE D HABILITACÃO
12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 . Habil cão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlgor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12.1.2 - Qualifi cáo Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentaçáo de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

'12.1,3 - Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

Rüd Interlcntor francisco Eívano Cllr ro 120 1o andar, Centrü atP. 61.C10-015 luazeiro dc Ncrle Ct'
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b) Prova de inscriÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contÍatual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularldade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1 2.1.4 - Qualif icação Econômico-f inanceira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
a.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1,5. Declaracóes:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de apÍendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas,

d) DeclaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormações

prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contrataçoes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10o/o (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especiÍicas, ressalvados os casos enquadrados

artlgo 20, §20 da referida lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dlas,

contados da data da realização da licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÕes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica b!!ggg@ggl1, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser

pronogado, por igual período, nas situaçóes elencadas no § 30 do arl.29,da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.
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12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscalou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei Complementar

no 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataforma eletrônlca bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12,3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados aclma, acarretará na inabilitacão/desclassif icacão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

13. DtSPOSt ÓES SoBRE A APLICAC O DA LEICOMPLEMENT AR 123/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 I .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006,
13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íjnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENT OS E DA IMPUGNA cÃo DO ATO CONVOCAT oRto

14.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivament

ao(a)
e por

meio da plataforma bllcompras.com.
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrÔnica aos

interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Ílxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Ílzessem parte, vinculando a Administraçáo e os licitantes,

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pÚblica.

14.9. As impugnaÇões e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9.1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareclmento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,'1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das proposlas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14 133' de 2021
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15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

preclusâ0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias Úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletónico, através da plataÍorma

bllcompras,com.
15.2.'1, Os demais licilantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de lgual prazo,

que começará a contar a partir do lermino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse dlreito e o processo poderá ser adjudicado ao llcitante declarado vencedor.

15.5, O acolhimento de recurso impoíará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRACOES ADM INISTRATIVAS E SANCOES

16.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1,2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoslra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do edital;

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.'1.3.1, Recusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1ô,1.4, Apresentar declaração ou documenlação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a llcitação;

16.'1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

1ô,1.8, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n."'12,846, de 20í3.
16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;
'16.2.3. lmpedimento de licilar e contratar e;
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16.2.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
'16.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:

16,3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

16.3,5. A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

1ô.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,

16.4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2e 16,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato licitado.

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens '16.1 ,4, '16.1.5, 16.1.6, '16.1 ,7 e 16,1.8, a multa será de 15% a30o/o

do valor do contrato licitado.

1ô.5. As sanÇões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1ô.7. A sanção de impedlmento de licltar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos ltens 16.1.1, 16.1.2 e 1ô,1.3, quando não se justificar a lmposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de llcitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.'1.4, 16.1.5, 16.1,6, 16.1,7 e '16.1.8, bem como pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 ,2 e 16.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

156, §5", da Lei n.o 14.133/2021.

16.9. Á recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16,1.3.1,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumlda e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n.o73, de2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneldade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Rua Intervenlor Francisco Erivôno CÍuz, no 120 .. lD and.lr, Ce tro - CEP: 6-J.010-015 - luazeiro do Nofie - Ct
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16,13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14, A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGA cÃo
17.1. Encerradas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art.71, da Lei n" 14.133,de2021.

17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razóes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17.3, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í8. DA CONTRATACÃO
18,1. A adjudicatária lerá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação,

18.3. Será Íacultado à Administraçã0, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no pÍazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.'1. Convocar os llcitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18,4.2, Adjudlcar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condição.

18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5,1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18,4.1 .

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a conlratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8, As condiçÕes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital,

19. DAS DTSPOSI COES GERAIS
19,1.0 Edltale seus anexos estáo disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contrataçóes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluiÊse-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
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í9 4' 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na prefeitura
Municipal;
'19'5 Esta licitação não impoía necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razôes.de interesse público, anulá-la por ilegalidade de àfí.io ou po, prorocaçaà oe terJeÀs, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19 6 É fac.ultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em quatquer Íase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo ricitatório;
19 7' As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entreos interessados, desde que não comprometam o interesse'da Administração, o prináió. ãã-isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÇâo;
19,8. os casos omissos serão resolvidos pero(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
19.9. os licitantes assumem todos os custos do prepàiaçao e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsávei por esóes custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório;
'19.10. 0s licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
'19.1'1. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitúas peiã sistema ou
de sua desconexão;
'1912. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) preooeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitações/convocaçoes, ensejará DEscLASStFlcAÇÂo oü íNABILlrAÇÁó;- 

-

19.13. o desatendimento de exigências formais não essenciais não lmportará o afastameíto do licitante, desde
9ye seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;'Í9.14. Todas e. quaisquer comunicações com o(a) pregbeiro(a; deverâo se driilr;;.rit ,';ia chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o úrtamà;
'19'15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão jà
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pietexto usando telefonia fixã ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
19.'16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato

[4árcia ra da Silva Franca
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TER]VÍO DE REFERENCIA )4,Êr.i:

1-DO OBJETO

1,1 O presante Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação de câmara fria

para armazenamento da merenda escolar dos alunos da educação brísica da rede pública

municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação.

2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1 Para a contratação do objeto descrito, será adotada a modalidade de Pregão, nt foinr
Eletrônica, conforme previsto na Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021, observando-

se tambern, no que couber, as disposiSes da Lei Complementu no 123/2006 e suas alterações,

especialmente quanto ao tratarnento favorecido as microempresas e empresas de pequeno

porte.

2.2 O criténo de júgamento adotado será o de menor preço global, considerando o

fomecimento e a instalação de 0l (uma) câmara fria, conforme as especificações constantes

neste Termo de Referência e dernais anexos do edital.

2.3 Não serão aceitas propostas com valores unitários ou globais superiores ao estimado

pela Administração Pública, sob pena de desclassificação.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA ÇÁo

3.f - A contratação se justifica pela necessidade de garantir condições adequadas de

conservaçâo dos alimentos pereciveis, especialmente os in nahlra e minimamente processadog

que compõem o cardápio escolar, conforme as diretrizes do programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE).

3.2 ' A inexistência de infraestnrtura refrigerada compativel com as exigências sanikírias

compromete a qualidade nutricional das refeições, aumenta o risco de contaminações e perdas,

e impede o pleno atendimento das metas de alimentação saudável preüstas nas políticas

públicas.

3.3 - A instalação de uma câmara fria modema e eficiente permitirá a conservação segura de
frutas, verduras, laticínios e cÍunes, ampliando a seguÍança alimentar dos estudantes,
garantindo economia com desperdícios e promovendo a efici&rcia na gestão da merenda
escolar.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃo

c-nreil: seducia juazciro.ce.gor.l.rr

I{Lra XV rlc Novcnrbro. SN. Sâo IÍiLucj Jritrz.'iro tio Nortc. []l:
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4.1 - Considerando que a contratação se refere a um único equipamento com instalação

integrada e dependente de compatibilidade técnica entÍe os componentes, nâo é vlóvel o

prrcelamento da contratação. A solução exige fomecimento completo por um único

fomecedor para garantir a plena funcionalidade, integridade e responsabilidade sobre o

conjunto, nos termos do art. 40, §3' da Lei n" 14.13312021.

5 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUAI{TTDADE E VALOR ESTIMADO

5.1 - A ernpresa a ser contmtada, deverá fomecer o produto conforme descrição na planilha
abaixo:

5.2 - O valor miíximo admitido paÍa esta contratação/aquisição é de R§ 63.306,6ó (serrcntr e

tÉs mil trezentos e seis reais e sessenta e seis centavos). considerando os orç$!€ntos

realizados, a metodologia de crílculo utilizada para obtenção do valor de estimado, de acordo

com pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitiários superiores aos valores

constantes no orçaÍnento acima, independentemente do valor total.

6. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

ESPECIFICAÇÃO VALOR UN D. grDE"

CA: Dimensôes €xterDas míúnas:
to de 4,00m, Iargura de 4,00m e altura de 2,70m,

ra de entrada de aproximadamente de -13oC e intema de
lE"C. Isolamento das paredes extemas/ teto/ piso; painel

lante de poliuretano (de l0 à l5cm e 2 fases). Jomada de trabalho
horaídia. com painel médio poÍe possuindo 5 saídâs de contro
até l0hp para o compressor, venülador 5a, degelo 2la,

a e alarme lOa. com sistema de comunicação wifi ou 49. sistema
completo com unidade condensadora de 4 hp

80v com fluido 404a, contendo na unidade: separador por óleo
ulador de sucção, pressostatos e filtro secador
capacidade de 610 a l0.l85 kcaVh com aplicação de 40'c

10'c, degelo elétrico, contendo 3 ventiladores com flecha de ar
l3m, possuindo seu gabinete pintado. contendo um orificio

wla de expansão com equalizador, garantia mínima de 12 (doze
contemplando manutenção corÍetiva, sistema de refrigeração

nidade condensadora equipada com compÍessor
em cobre com capacidade frigorifica para as condi

vel a carga dimensionada, incluindo frete, materiai
os para irstalação e serviço de instalação do equip

FRIGO

ambiente futurdmente la Contr-dtante

acima; Unidade evaporadora com capac

R$ 63.306,66

c-ntai I : seducti'.luazcinr.ce.gor,.br
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6.1 - O prazo máximo de entrega e instalação será de até 15 (quinze) dias corridos, contados

a partir do recebimento da Ordern de Fomecimento.

ó.2 - O local de entrega e instalação será indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

6.3 - A Contratada ficmá obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/veículos que üerem

a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaní a sua

aceitação.

6.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.4.1 - Proüsoriamente, paÍa efeito de posterior verificação da conformidade do produto com

a especificação;

6.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo sdor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6.5 - O futuro Confrato terá vigência de até !2.j@9) meses, a contar da data de sua

assinatur4 ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

na forma do artigo 105 da Lei no 14.133 de 2021 .

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusdas

avençadas e as noÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pdas

consequências de sua inexecução total ou parcial on atenção ao a1'. ll7 da ki no.

14.113/2021, a contratação terá o gestor e o fiscal designados affavés de portaria em mome[to

oportuno.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susputsão do contrato, o crorograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devern ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elefuônica

para esse fim.

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da anpresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substih.rtos (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. caput).

7,6 - O fiscal do contrato acompaúará a execugão do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para

e-mail : seduc(i!uazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novcmbro, SN. Sào Miqrrcl - Juazeiro do Nortc. CE
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a Administração.

7.6.1 - O fiscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato ernitiní

notificações para a correção da execugão do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, eÍn teÍnpo hábil, a situação que dernandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessiárias e saneadoras, se for o caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 - O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do conüato,

de todas as oconências relacionadas à execugão do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua compet&rcia.

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutanção das condições de habilitação tla contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomralização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problern4 rçortando ao gestor do contrato paÍa que tome as

provid&rcias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a aaalizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no historico de

gerenciamento, a exernplo da ordern de serviço/compr4 do regisfo de ocorrências, ,hs

alterações, elaborando relatório com üstas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administragão.

7.9.1 - O gestor do contrato acomparúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de ernpeúo de despesa e pagarnento, e anotará os problernas que obste,ln

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2 - O gestor do conrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pclos

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela conhatada, com menção ao seu

desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
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7.93 - O gestor do contrato tomaní proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

7.10 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa m
execução do contrato.

7.10.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da ernpresa podení ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a entidade desigtar outro püa o

ex€rcísio da atiüdade.

8 - DO PAGAMENTO

E.l - Preço
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 63.306ó6 (sessente e trà nü
trezentos e seis reais e sessenta e seis centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiÍetas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciiários, fiscais e
comerciais incidentes, frete, segwo, materiais, mão de obra e quaisquer outros custog
necessírios ao cumprimento integral da aquisição e instalação da câmara Aia.

8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado mediante ordern bancrí'r'ia, em conta corrente indicada pela
conmtada.
8.2.2 - serâ considerada como data do pagamento aquela em que constar a emissão da ordein
bancriLria correspondente.

t.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagaÍnento será efetuado no prazo miíximo de até 30 (hinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura quando houver o atesto da
execução do objeto pela unidade competente.

E.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A eÍnissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
contratado, nos termos deste instrumento.
8.4.2 - O setor responsável pelo pagamento deverá verificar se a nota fiscaVfatura apreseirtada
contém os seguintes elernentos:
a) pÍazo de validade;
b) data de ernissão;
c) dados do contrato e da unidade contratante;
d) período de execução do contrato (quando aplicável);
e) valor a pagar;
f) destaque das retenções tributárias cabíveis.

8.4.3 - Havendo incorreções na Nota Fiscal./Fatura ou impedimentos à liquidação da despesa,
o pagamento ficará suspenso até que a contratada proüdencie as corre@es necessárias. o
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prazo paÍa pagamento será reiniciado após a regularização, sem ônus para a contratante.
8.4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompaúada da comprovação da regularidade fiscal,
obtida por meio de consulta onJine aos sisternas oficiais ou pela apresentação dos
documentos previstos no art. 68 da Lei no 14.13312021.
8.4.5 - Antes da ernissão da nota de onpeúo e de cada pagamento, a Administração Íealizâní
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada;
b) identificar eventuais impedimentos legais para contratar com a Administração Publica.
8.4.6 - Constatada qualquer inegularidade, a contratada será notificada para regularização no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogável uma única vez por igual período, a criterio da
contratante.
8.4.7 - Persistindo a inegularidade, serão adotadas as medidas legais cabíveis, incluindo
comunicação aos órgãos de controle e eventual rescisão contratual, assegr:rando-se à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

8.4.8 - Enquanto não decidida a rescisão contratual, e havendo a efetiva execução do objeto,
os pagaÍnentos poderão ser realizados normalmente.
8.4.9 - No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias preüstas na legislação
ügente, independentemente dos percentuais previstos na proposta ou planilha da contratada-
8.4.10 - Caso a contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006, não sofrerá retenções dos tributos abrangidos por esse regime,
desde que apresente docuÍnentação comprobatória de sua condição tributária.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com
o futuro contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condi$es estabelecidas neste Termo de Referênsiq
vinculado ao futuro contrato;
9.3 - Notificar a Contratad4 por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou eÍD püte,
às suas expensas;
9.4 - Acomparhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empÍesa para ernissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conüoversia
sobre a execução do objeto, quanto à dimorsão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143,
da Lei no 14.133/2021;'
9.6 - Efetuar o pagamento à Conhatada do valor correspondente ao fomecimento do objeo,
no pftvo, forma e condições estabelecidos neste TsÍmo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obriga@es pela Contratada;
9.9 - ExplicitameÍlte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meraÍnente protelatórios ou de nerúum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração teÍá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoFfinsnc€iro
feitos p€la contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por

e-rnail: sctluclrr.-julzc ir,.r. cc. gov.br
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qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
10.1 - Entrega o equipamento rigorosamente dentro das especificações técnicas estabelecidas;

10.2 - Realizar, quando solicitado, a instalação e testes de funcionamento no local indicado;
103 - Oferecer garantia de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;
10.4 - Substituir, sern ônus para a administração, qualquer equipamento que apÍesentar

defeitos de fabricação ou funcionamento dentro do prazo de garantia;

10.5 - Disponibilizar suporte técnico remoto e/ou presencial, sempre que necessiírio, durante o
período de garantia.
10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código -

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

10.7 - Comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, mm a

deúda comprovação;
10.8 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conüato ou
autoridade superior (aÍt. l37,II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimtnto ou
informação por eles solicitados;
10.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou eÍÍI
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;
10.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contretante,
que ficará autorizado a descontm dos pagamantos deüdos, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.11 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou üstrital e
Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.12 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações habalhistas,
preüdencirí'rias, fiscais, comerciais e as dernais previstas em legislação específice, cqia
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contmtante e não poderá onerar o objÉto rdo

contrato;
10.13 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrârcia anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto confatual;
10.14 - Pmalisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sdo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa on risco a segurança de pessoall ou bens
de terceiros;
10.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cmgos preüsta
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos preüstas na legislação (aÍt. I 16, da Lei n" 14.133, de 2021\;
10.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
I 16, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021);
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10.1E - Guardar sigilo sobre todas as informa$es obtidas em decorr&rcia do cumprimento do
contrato;
10.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname,nto dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o preüsto inicialmeÍrte eÍn sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2O2l;
10.20 - Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou muaicipal,
as norÍnas de seguranga da Conhatante;
10.21 - Alocar os ernpregados necessiírios, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.22 - Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.7(D, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para pÍoteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução do futuro contrato;
10.23 - Conduzir os trabalhos com eshita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determina@es dos Poderes Públicos;
10.24 - Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
múanças nos métodos executivos que fujam às especifica$es do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
10.25 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exc€to na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trúalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

il - DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO nO CONTRATO
11.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da adminisEação,
formalmente desigrrado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompaúar a execução do
instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessiírias a fiel execução das
condições preüstas no instrumento contratual.
ll.2 - A fiscalização da contratação será exercida por repÍesentante da administração,
formalmente designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com
estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021.
11.3 - o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e Írs noÍmas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequ&rcias de sua inexecução total ou parcial.
11.4 - Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâlcias mediantes simples apostila.
11.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a conhatada devem seÍ realizadas por
escrito sernpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletônica
para esse fim.
11.6 - O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de
provid&rcias que devam ser cumpridas de imediato
ll.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. I 17, caput).
11.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejarn cumpidas
todes as condições estabelecidas no mesmo, de modo a asseguÍar os melhores resultados para
a Admini stração.
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ll.E.l - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorr&rcias relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
11.8.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contato emitirá
notifica@es para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
11.83 - O fiscal informará ao gestor do contrato, eÍn ternpo hábil, a situação que dernandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassern sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

ll.t.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aptazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do conftato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarern a sua competência.
11.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condi@es de habilitaçâo da
contratada, acompanhará o ernpenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compmbatórios
perti nentes, caso necessário.
l1.l0.l - Caso ocorram descumprimento das obrigaSes contratuais, o fiscal do conFato
atuará tempestivamente na solução do problern4 reportando ao gestor do contrato para que
tome as provid&rcias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.11 - O gestor do contrato coordenará a afializaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no hisórico de
gerenciamento, a exernplo da ordern de serviço/compr4 do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
11.11.1 - O gestor do contrato acomparúará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empeúo de despesa e pagaÍnento, e anotmá os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
ll.ll.2 'O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
ll.1l.3 - O gestoÍ do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pola
comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ol pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
11.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conhato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou prorrogação
contratual.
11.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para rçresentá-la na
execução do contrato.
11.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designaÍ outro para
o exercício da atiüdade.

12 - DAS rNFRAÇOES E SANÇoEs ADMTNTSTRATTVAS
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culpa:
l2.l.l - Deixm de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar
qualquer documento que teúa sido solicitado pelo(a) adminishação durante o certame;
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não maativer a
proposta em especial quando:
a) Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enüm o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentaÍ amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou, quando for o caso a ata de
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prítzo estabelecido
pela Administração;
12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pttstar
declaração falsa durante a contratação;
12.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação;
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 ern especial
quando:
a) Agr em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitagão de amostras;
72.1.7 - Praticu atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
12.1.8 - Praticar ato lesivo preüsto no aÍt. 5'da Lei rf 12.846,, de 2013;
12.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prçvia
defesa, aplicar aos produtores e/ou fornecedores dos gêneros alimentícios e/ou adjuücatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 - Advenência;
12.2.2 -IN{t:Jlta;

12.2.3 - Impedimento de licitar e contrataÍ e;
12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.3 - Na aplicação das sangões serão considerados:
I 2.3. 1 - A natureza e a graidade da infração cometida;
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4 - Os danos que dela provierern para a Administração Pública;
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confomre norrras e
orientações dos órgãos de controle.
12.4 - A multa será recolhida ern percentual de 0,5o/o a 30% incidsnte sobre o valor do
contrato, recolhida no prazo miíximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,So/o a
15% do valor do contrato licitado.
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de l5% a 30% do valor do contrato.
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declara$o de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

c-mail : seduc(ri juazetro.r:e.gov.hr

Rua XV tle l-ovcmbro. SN. Sâo NIilautl -.hitrzeiro do Nortc. CE
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12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 - 

^ 
sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responúvel em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mriximo de 3 (frês) anos.
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ, ern decorrência da práúca das infraSes dispostas nos itens 12.1.4, l2.l.5,12.L.6,
12.1.7 e 12.1.8, bern como pelas infrações administrativas preüstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e
12.1.3 que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo preústo no art. 156, §5', da Lei n'
14.t1312021.
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatiírio em assinar o contrato ou a ata de regisho de
pÍeço, ou eÍn aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3.1., caractenzará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida" nos termos do aÍt. 45, §4.
da IN SEGES/IVÍE n" 73,de2022.
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deÍnandará a instauração de
prccesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e
circunstiincias coúecidos e intimaní o produtor e/ou fomecedor dos gêneros alimenticios ou
o adjudicatrf io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intinação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pÍetenda produzir.
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o gual
sení dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o Íecurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 20 (vinte) dias útEis, contado do
recebimento dos autos.
12.12 - Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatâÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo miáximo de 20 (únte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, ern hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13 - DrsPosrÇÕBs rrxers
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimenüo
licitatório na modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133
de 2o2l e suas alterações, ficando por esse tsrmo, proibido exigir clausulas ou condi@ que
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou
destinações en ruzão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outrà circunstíincia
impertinente ou irrelevante para sua especificação.
13.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/cE, revogÍlÍ o presente processo, no todo ou
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato

i
!-

e-rnail: scductrr -juazeiro.ce.gor .ltr
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superveniente, devidamente justificado.
13.3 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
13.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no
paúgrafo único do AÍ. 7l daLei Federal no. 14.133121.
13,5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desist&rcia da mesm4 salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela AdministÍação.
13.6 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizddo
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penaliilades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso hajq em favor do
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal n'
14.133t2021.
13.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocorÍeÍ, Odas ú
consequ&rcias de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l4.l As despesas desta contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, preüstos na seguinte Dotação OrçamentiáLria:

l5 - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios gue
deconerern da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme aÍt. 92, §1", da Lei n' 14.133/21.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de julho de 2025.

.o íYbnot'n Ol,r'uu'.us-
THAIS MORAIS OLIVEIRA
Gerente de Alimentação Escolar
Portaria n.' 09741202S/SEDUC

Em conformidade com a legislação que rege o terna, encamiúe-se à autoridade competente

para anáise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providârcias

cabíveis.

OBSERVAÇÕES: Resta APROVADO E AUToRIZADo

prÁncmpn LVAFRÂNCA
SecretáLria M cipal de Educação

Portaria n' 0485/2025

4^

e-rnail. seduclrr juuzeiro.ce.gor,.hr
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ANEXO II

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE ]UAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: 07.97 4.OA2 I OOOL-L4

[.MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS _ 55\

)dias.

Ao PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0

2025.08.26.2.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de paíicipar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fomecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

obieto: Aquisição e instalação de câmara fria para armazenamenlo da merenda escolar dos alunos da educação

básica da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçã0,

conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

000í

0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: .................

Lotê : Lote únlco - Câmara Frigorífica
Item Esoeciflcacáo unld. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ Unitário Valor Total

CÂiitARA FRIGoRIFICAt Dimensóes eíernas
mÍnimas: comprimento de 4,00m, largura de
4,00m e altuía de 2,70m, com temperatura de
entrada de apíoximadamente de -13oC e interna
de -í8oC. Isolamento das paredes êxternas/
teto/ piso: painel termo isolante de poliuretanc
(de 10 à 1scm e 2 íases). Jornada de trabalho
24 horas/dia. com painel médio porle possuindc
5 saidas de controle de até 10hp paía (
compressor, ventilador 5a, degelo 2'la
lâmpadas 5a e alarme 10a. com sistema d€

comunicaçáo wifi ou 49. sistema de Íefrigeíaçàc
completo com unidade condensadora de 4 ht
trifásica 380v com íluido 404a, contendo n€

unidade: separador por óleo, acumulador dc
sucçâo, pressGtatos e filtro secadoí
EvapoÍadora com capacidade de 610 a 10.185
kcal/h com aplicaÇão dê 40"c à í0'c. degelo
elétrico, contendo 3 ventiladoíes com Ílecha dq

Lar até 13m, possuindo seu gabinete pintado.

lconlendo um oriÍÍcio €m válvula de expansáoJ
com equalizador, garantia mlnima d€ '12 (doze)
meses, contemplando manutençáo coÍretiva,
sistema de reírigeraçào: Unidade condensadora
equipada coÍ compressq hermético,
condensadoí em cobre com capacidadê
frigorifica para as condições apresenladas
acima; Unidade evaporadoía com capacidade
compatlvel a carga dimensionada, incluindo
írete, mat€riais necessários para instalaçâo e
serviço de instalação do equipamento em
ambiento íuturamente designado pela
Contratante.

UNO 1

Totâl:

Rua lDtrtryen[ot Françisco Eflvar]ír C|lr.. itc 1r0 1ü a'rriàr, Crr,fia, {'íi, i,.1.íj1ilri5 - ju,[eiri] d. i\ir)ii(
tlrre: ltlll)J199-016i c'iiiri .piiii)jüü,,|,rc.cl].qi!'.DÍ ';rt-.r r^.r'i., lLraic['o(ii)r]orli).,:P.qo'/ i.r



ESTADO DO CEARA
PREFEITUN.Â MtJIt,IICIPA'- DE JUAZEIRO NO NORTE

CN PJ : 07.97 4.08210001 - 14

TDENT|F|CAçÂO DA EMPRESA
Empresa

CNPJ: .,.

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ....................

CPF:
Teleíone: ..,... e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .........,...,.,.,.......

Agência:,.............,.,.,.,.
Conta para depósito: ..

Titular: .........................

Local e Data

, ,^:)

5ô§

Assinâtura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua lrtíirvenlor Érançisco Erivarto CIU/, llo 1:10 1' anCilr, Ce[tlô - aEPi 6].Ü10-015 .l(laTerrc do Norti' C!
Fone: (BB)3199-036j ír'ri"/ tpiÍfiLiiil'errc ae.!rv.br liltl '^jvr!'r.iuõzeirodo rolle.ci].gcv l)l

t,, ,:
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PREFEITURÀ MUNICIPAL üE ]UÀZÊIRO DO NCIRTE
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES

Rra Inteiventor Franciscc Frlvano Cril2 ir'' 120 - 1o andar, C'lrrtro ai;. ói.010-i115 -lualÍliro do t\ií-'rte CE

Foner (ti8)3199-016i- .'rÍr.i/ .!.airlLrareiro.!e.!lov.iri -"iu Ívrrr"r.l!d/(1Íoilcno{e ce.ccv.tri
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97r1.083/0001-14

A empresa
representante legal, o S(a)....,
no

MINUTA DECLARACOES

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2025.08.26.2.

.......,., inscrita no CNPJ (M.F,) sob o n

..... ... ....... ..,,... portado(a)da Carteira de identidade n0

DECLARA que:

,;,)
F,' :: L

, por intermédio do seu

e CPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos cuslos para alendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer lrabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na forma

da lei.

e) Declaração de que, no caso das contrataçoes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para pÍesos em regime semiaberto, aberto, em livramenlo

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sislema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condiçáo de aprendiz, previstas na Lei

Municipal n0 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

llrir intúÍ!,enlor É aricrs.L, tiiloro LtLtz, t)'' 1)Ü - 1'r arldar, C(lr Lr(, a[ll i,].010 Üi5 -.1(r.1/4i!'o dn ltjorie rli

FcN.l: Íull)3199 0361 - c 11j.lt:l !L.lttj rlzeiro.ce 9ú\,.b' slia: wt".1 juà,rircd.]rrorle.(.c-gc!.[)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua lnt-.rvenlor Francisco Irivano C J;,, r" l.]i,' - lÍr irll..l.-:., LtILl,j - a.i'l)l ':.i.li! Jl5 -.luü./.iiú di' ii,] ir
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ESTADO DÕ CEARA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE J{JAZEIRO DO NOR.T§

CN PJ : 07 .97 4 "A&2/ 00CI1- 14

MINUTA DO CONTRATO tt,t:r' h $
ContÍato que

e a empresa
declara.

entre si fazem

/.....,.., atraves do(a) ...

o Município de

para o fim que nele se

0 Município de., ,,, Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/MF sob o no .... ., através do(a) , neste ato representada

por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). .,.........., residente e domiciliado(a) na

Cidade de,..,,...,,..,...,......,../,..........,,, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada por ..................... ., portado(a) do CPF no

.....,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2025.08.26.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14,133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condipes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Preg

normas gerais da Lei no '14.133, de 1o de

Ordenado(a) de DesPesas do(a)

ão Eletrônico no 2025.08.26.2, de acordo de acordo com as

abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a),

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente Inskumento tem por objeto a ...,,...,,....,... ,...,....,,,,.

no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou

quadro abaixo:

...,.., conforme especificações constantes

-se vencedora, na forma discriminada no

2.2 - Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuu rencetRA - Do PRAzo DE vlcÊNcn E DA PosslBlLlDADE DE PRoRRoGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de até..........,................, con

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021 , ou enquanto decorrer o fornec

mesmo.
3,1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

tados da data de sua assinatura, na forma

lmento dos produtos dentro da vigência do

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçA O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos prazos e con

de conclu!ão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência, vinculado

Contrato

Rra Inic.ivcnlor Fl,rncls(o Erivatlo Cruz, n0 i20 io andar, cer'trc - (-iPr ü1.010 Ü15-Jtlaleiro do \oítc LE

Fôner (tJB)3 [99-036] - .-r?;?/.1 cPirQil l.r 1eiro..:e .Eor i)I ' sllr: '.^rqr',',.lil;tzl)rodorlorte.cÉ'.gov.tlr

dições
a este



ESTADO DÕ CEARÁ
PR.EFEITT,'R.Á MUT'IICIPAI- 8§ ]IjAZEIRÜ DO NÜ§?TE

CN PJ : 07 .97 4.482/ O0O1- 14

l,: r:,

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

ô,1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.......,...............................'..).

6,2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execução

do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e mmerciais

incidentes, taxa de administraçá0, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conlrataçã0.

6,3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCÀ(índice de PrEos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primelro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,g - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

ô.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste serárealizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

6.12 - Podérá ser reestabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso lt, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

ô.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contÍato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

5.1 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo Do

EOUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

cLÁusuLA sÉnMA - DAS oBRtGAÇÔEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7.2 - Éxigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - Notificar o Cóntratado, por escrito, sobre vicios, defeilos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
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7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Leino 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÇôes previstas na lei e neste Contrato;

7,9 - Cientlficar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emltir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidlr, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.1 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7,12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vlnculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atendeiàs determinaÇoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
.137, 

ll, da Lei n.o '14.'133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo Íiscal dô contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inmrreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execuçáo contratual pelo contralante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado: 4)

cenidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsàbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratanle e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual.

8,10 - Paralisar, pór determiÀação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.11 - Manler durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo Únlco, da Lei n.0

14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de falores fuluros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio Oa contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.'133,

de2021.
8,16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contralante;

B.i7 - A6car os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste cõntrato, Íornecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.í8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçãq, quaisquer mudanças nos

melodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere

8.21 - Nâo permitir a utiliiação de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos êm regime semiaberto, aberto, em livramento condlcional, egressos do

sistema prisional elorens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para

os1ovens do sistema socioãducalivo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal n0 5865 de 08 de

julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida

lei.

clÁusurá NoNA - DA GARANTIA DE EXECUçÃ O CONTRATUAL

9.'l - Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSUlá DÉCIMA. DAS INFRAÇ ÔES E sANÇ ôesmutHtstulves

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que
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10,2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14 133, de2021);
'10.2 2 - lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2Q21l',
i0.2.3 - Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "$ e h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).

10,2.4 - Multa:

10.2,4.j - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregúlar de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art, 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
10.2A.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 I A aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)

tti.+ - ioOas a-s sanpes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).

10 4.i - Ántes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e ás inàenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021)

i 0,4.3 - previâmente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5 - A aplicaçào das sanções realizar-seá em processo adminislrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CoÁtratado, obiervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
iO,O-t.,taaplicaçáodassançõesserãoconsiderados(aí 156,§10,daLei n0 14.133,de2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos Órgáos

de controle.

10.7 - Os atos previstos como infraçoes adminislrativas na Leino 14,133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159)

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

lua lnterventor FÍancisco ErLvôno Cruz, n(' 120 - 1o andar, centro cEPr 63.010-c15 - luêzeiro do Norte cL

Fonei (88)3199-0163 - (-,r2.rrl{ cpl@nlazeiro.ce. qo\" hl ' \ltei \{' !í iuazcirodonoüe'ce'qov'br



ESTADO DO CEARA
PREFEITUR.À MUNICIPA"L DE JUÀZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/0001-14,

-ú6N-
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da

Lei no 14.133, de2021).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dlas úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14,133, de20211.

10.'10 - As sanções de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 14 133/21.

tO.t t - Os débitos do contratado para com a Administação conkalante, resullantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município conlratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNÇÂO CONTRATUAL

1 1 ,1 - 0 contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

11.) - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusáo

do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
1 1.2.'l - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bi poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

i 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇ ÃO ORÇAMENTÁRÁ

12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçáo correÍão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotaÇão orçamentária abaixo discriminada:

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÔES
'14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de2021.
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3 - As alterações mntratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.'133, de 2021

CLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumen

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de2021,

em atenção à lei no. 12.527, de 201 1,

to no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

.t............, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art' 92, §1", da Lei no 14.í33/21

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

, CPF\r'1

2 ,,., cPF
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Art. 2'. Esta portaria entra em ügor na data de l' de abril PORTÀRIA N. 0498, DE I. DE ABNL DE 2025

de2025

Cenno Adminisnativo do MunÍcipio de Juazeiro do Norte'

Esrado do Ceará, ao l' de abril de 2025.

GLÊDSoN Lu^ BEZERR

Prrruro Mumorar

PORTARTA N. 049?, DE I' DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre â nomeâção do Agente de

Contrataçóes da Central de Compras do

MunicÍpio, integtânte da Sectetaria de

Adminisnaçâo do Municipio de Juazeiro do

Norte.

Dispõe sobre â nomeação do Agente de

Contrataçôes da Central de Compras do

Municipio, integrante da Secretaria de

Administração do Municipio de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs âtribuiçóes conferidas pelo Arc ?2, incisos

VII e lX, da lei Orgânica Municipal, de05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lti Complementar

n" 141, de l' de abril de 2025, que dispóe sobre a no/a e§ttutura

funcional da Administraçao Pública do Municipio de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE'

Art. l' - NOMEâR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA, inscrito no CPF n" )OO(.5?5.293'XX, para o cargo de

proümento em comissão de Agente de Conu'atâçõ€s, caÍgo integrânte

da esfiurura organizacional da Cennal de Compras do Municipio'

ótgão ünculado à Secretaria Municipal de Adminisaaçáo (SEAD),

deNÍvel Ocupacional DAS 4.

AÍ. 2"- Esta portaria entra em ügor na daa de l'de abril

de2025.

C€ntro AdminisEativo do MunÍcipio deJuazeiro do None'

emJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, ao l'de abril de 2025

GLÊDSoN LM BEZERT

PREFEITD MtNlclrÀL

PORTÁRIA N.0499. DE 1'DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre a nomeação do Conselheiro

Tutelar do l" C.onselho Tutelar dâ Secre(ârie

de Àsistência Social do MunicÍpio deJuazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUN1CIPIO DE JUAZETRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes conferidas peloArt 72,incisos

Ml e lX, da Lei Orgânica Municipal' de 05 de abril de 1990;

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atÍibuiçõe§ conferidas pelo Art ?2, incisos

Ml e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei Complementar

n" 141, de l'de abril de 2025, que dispõe sobrc a noiâ e§ttutlrn

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE

Art. l'- NOME AR iARÂ PEREIRÂ DE SOUSA, inscria

no CPF n')OO(986.393')C( para o cargo de Proümento em comis§ão

V d. Ag"n," de Conrrataçóes' cargo integÍante da estrutura

organizacional da Cenu'al de Compras do MunicÍpio, órgão únculâdo

à Secretaria Municipal de Administração (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS 4.

Art. 2'- Esra portalia entra em ügor na data de l' de abril

de7025.

Centro Adminisuativo do Munlcipio deJuazciro do None,

Esudo do Ceani, ao l' de abril de 2025.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O1 OE ABRIL DE 2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 095
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DIRETTO ADMINISTRATIVO. LlClrAçÓES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNGO,

LEGTSUçÃO APLrcÁVEL: LEI N0 í4,133/2021,

TNSTRUçÃO NORMATIVA SEGES/IúE No 65/2021,

INSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 73n022'

tNsrRUçÃo NoRMATIVA SEGES N0 58n022.

ANÁUSE JURíDrcA DO PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS. RESSALVAS EOU RECOMENDAçÓES'

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Aquisição e

instalaÉo de ámara fria para armazenamento da merenda escolardos alunos da educaçáo básica

áa ieuà pourica municipá de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educaçã0, mediante licltação pública, na modalidade pregão, em sua foÍma eletrônica, conforme

jusüficãtiva e especificações constanles do Termo de ReÍerência e seus anex's.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise ,urídica:

Solicitação e AutorizaÉo da Autoridade Competente;

Estudo iécnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

3. É a síntese do necessário

PARECER JURíDICO

APRECIAGÃOJU RÍDICA

2.

r)

[)
Ir)

Final idade e abra noêncla do DaÍecer Iurídlco:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, náo são obieto de

mãnitestaçao'iuridica juízos de-conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

ffi;içilà;ú.to e ãa methor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

mnÍeiência de áábulos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros

ãipâ.tor àinrior às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento iurídico'

úãsse sentido, cumpre reísaltar, no que tange ao papel do analista iurídico, que..esle.parecer se

.in!í*.óntror. pÉvio de legalidade'das contrataçoes diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, §4oda Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

Art. 53. Ao final da ÍâsB plepsratória, o Pmcosso licitatóÍio seguiÍá para

o órBâo de assessoramento iuídico da AdministraÉo, que rsallzará

contiole prcvio de legalidade mediante análisejurÍdica da mntrâtaÉo

§ 'lo Na daboraÉo do paÍscsr juíídico, o ór9áo de assessoÍamento

iurídim da Administraaáo deveÉ:

i - apreciar o pmcessó ficitatóÍio conÍoÍme cÍitéÍio§ objetivos píévios de

atdbuiÉo de prioÍidade;

ll - red'igir sua maniÍestaÉo em linguagem simples e ompreenslvel e

R. Irrervêntor Fco Erlvano cruz, no 120, 1o aÍldãr, centro - cEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - cE - FoT Êl (38)3199

0363 - E-maill cpl'.@luôzciro.cc qov br - Sit(:; wwvl jlazc rodonofte ce'g'jv br
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ds foÍma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contrataÉo e com exposição dos pressupostos de

Íato e de dkeito levados em consideraÉo na anális€ juídica;

(.)

§ 4" Na Íorma deste aítigo, o Órgâo de assessorâmento jurídico da

AdministrâÉo lâmbém realizará controle Prévio de lsgelidade de

:iL',:Y*:,.1l":'à...,T'fu 'H[ Íãff T,[*";,?l#ii.1
congênores e dê seus teÍmos aditi'ros.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

funçáo do exercicio da competência da análise lurídica da futura contratação, não abrangendo,

pori.nto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De Íato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,.inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da mntrataçã0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em'paÍâmetÍos técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse pÚblico. lgualmente' se

pressupÕe em relação ao exercício da competência discricionária pelo Órgão assessorado, cujas

decisÕes devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que náo é papel do analista lurÍdico exercer a auditoria quanto

à competêncla de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estÍio dentro do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são íeitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da seguranp da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionarieOãOe que lhe é conferida pela lei, avaliar e acalar, ou nã0, tais

ponderições. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para Íins de sua

ircrreçao. O seguimento do processo sem a observância destes aponlamentos será de

responsabilidade exclusiva da Adminishaçã0.

Planeiamento da co

Estudo Técnico Preliminar. ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de Se tratar de documento

extremameníe técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as-previsõei necessárias, relacionadas no art' 18, §'lo, da Lei no 14.133' de

2021,

,10. sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com eslrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnsirumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpe-ssoalidade,

e da Môralidade, previsto no ArL 50 da Lei no 14.133t21 e no caput do Art. 37 da Constiluição

Federal.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10.]ndar, Centro -cEP: 63.010-015. juazeii-o do NcJte . CE - Fonei í83)]:qq
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Pesquisas de Preços:
i1. As pesquisãs de preços foram realizadas conÍorme lnstrução Normativa SEGESNE no

6512021,a quaidispoe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços

para aquisição de 
'bens 

e contmtação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edltal e Anexos:
12. o Edital, Estudo Técnim Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurldico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avali de confo rmidade leqal:

14. Verifica-se, outÍossim, "in casu" a observância do disposto na Lei de Licilapo' reÍerente a

into-.ção é ateitaOo da existência de recursos f,nanceiros para o pagamento das obrigaçóes

deconentes do presente procedimento.

15. o presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍcou-se estar

conforme a Lei no'14.'133, de 2021 e demais legislações pertinentes'

í6. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatÓrio 
. 
'sub-oculi"

t;*r;;_;; ;ob a modatidade pregão Etetr6nicq-do ripo Menor preço, devendo por isso

i;il#, áÉ, Oor ditames da Lei no-14.133, de 2021, o disposto na Insúução Normativa da

SEôES/ME no 73t2021,que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

11. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima. mencionada,. opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rlgoroso cumprimento do

oue estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Este é o meu Parecer, salvo melhor iuízo.

Juazeiro do Norte/CE, 2ô de agosto de 2025'

- Assinêdodeforma dlgltãl
LICYA THAIS po, LtcyATHAts DuARTE

DUARTE CRuzí749lele37s

cRUZ:o7 4e 1 e 1 e375 ?i,t'"it#,ff,*

Licya Thais Duarte Cruz
Asslstente Jurldico
OAB,CE no 5í.339

R. rÍtterventor Fco Erivano cruz, no I2o, 10 andar, centro - cEP: 63.0i0-015 - juazeiro do Norte'cE - Fone: (33)3199-

0363 - E'maili cdia- luazeiro ce'gov'br ' Site: www'juazelrodonorte'ce'gov'bÍ
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CoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AV|So DE LlClrAçAO
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AVISO DE LICITACAO z9-§

OBJETO Oe IICfUçÁO: Aquisição e instalação de câmara fria para armazenamento da

merenda escolar dos alunos da educação básica da rede pública municipal de Juazeiro do

NoÉe/CE, por intermédio da secretaria Municipal de Educação, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório.

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N' : 2025.08.26.2

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2025

Mrírcia Silva Franca

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educagão

o(A) secretrírio(a) de Educação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de

sÀ atribuições' Íegais, toma público, parÀ coúecimento dos interessados, que será realizado,

átr*er a" piataforÃa eletrônicà www.bilcompras.conL por intermédio da Bolsa de Licitações do

sr;ii fglil, certame licitatório, nu n,oautiauáã Pregão Él"trônico n" 2025.08.26.2' cujo objeto é a

Àq.iriçao e instalação de câmara fria para armazenamento da merenda escolar dos alunos da

;à|;;ü" básica da iede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria

úrni.ipA de Educação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

an"*os,"o.aberturamarcadaparaodial0desetembrode2025,apaÚirdas09:00horas.
Maiores informações na sede dá Central de Compras do Município, sito la Ru-a-Interventor Fco

Erivano Cruz, oó 120, 1" andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363' no

horrírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce gov'br'

R, IlltervelltoT FCo ErVano CÍ112, no 120, 10 arlcial, CentIo'CEt,; 63.010-0i5 '-]unzeiro Clo Norte. CE' Fcne: (83)l]qcj

036i - Ernail: cplaq-'luazelro'cc'gov br - Site: w!'rw l ''ia7er rodonoÍte' ce 'gov br

:-,\'ra, '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão-P reqáo Eletrônico n' 2025 .08 .26.2. O(A) Secretário(a) de
rá, no uso de suasEducação do MuniciP io de Juazeiro do Norte, Estado do Cea

atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado,

através da Plataforma eletrônica www. bllcomoras.com. por intermédio da Bolsa de

Licitaçoes do Brasil (BLL), certa me licitatório, na modalidade Pregáo EletrÔnico n'

2025.08.26.2, cujo objeto é a Aquisição e instalação de câmara fria Para armazenamento

da merenda escolar dos alunos da educação básica da rede pública municiPal de

Juazeiro do Norte/CE, Por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, conforme

especificaçóes apresentadas junto ao Ed ital Convocatório e seus anexos, com abertura

v marcada para o dia '10 de setembro de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores

informaçõe s na sede da Cenúal de ComPras do MunicíPio, sito na Rua lnterventor Fco

Erivano Cruz, no 120, ío andar - Centro - CEP: 63.010-0í5, pelo telefone (88)31 99-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juaze iro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/Ceará, 26 de
Municipal de Educaçáo.

agosto de 2025. Márcia Pereira da Silva Franca Secretário

R InLerver]lor Fco E[iv;rllo Cruz, no 120, lo all]riaf, Cel)tlo - C

0-163 E-marl: cplLÔluazerro.ce gov br -
FP: 6.1.010 l'i 1.5 luazsrc do NoltE - C[ - | 1)fr'

Site: wv/w,luaz.:irodcnolte.ce. gov,br
,



?4 \9
DIÁRIO OFICIAL DA UNúO. SCçEO T rssN 1677-7069 Nr 162, cu.nã-lelE, 27 de 38otto de 2025

.XÍFAIO DE REG§Í'O DE 
'IEçOs

E$a<r.: Àô de i..nÍo d. r,.í6 Nr 2025,04.29.12.02, P.rter: P..fenur. Munlúorl de
niúnr., .r.ivai dà s.s.tâí. d. ÊduÉçào (ÓE!o G.Encia!úl . a êmpÍ*: É6pÉ3.
vêftei,or. dú Lorêr 01 e 04 Pornlvo @Ferdo dê AÁhor de P.pelaria Ltda, ln*ritâ io
cÀPI Nl 37.9§0,239/0i101.66, .on os re34.ívd ÊIo.tu dô Lot 03 de iS 699.337,32
irisnrô! ê nm^rá. 

^oE 
hll . o,t@n16. ohlntâ ê 3.1. r.ô15. olt.nu. dols

iêlnà61ê Lot.lr4 dc i5 7.8177.96 ísre.nto! e @..d8 e ô,to mrl . olt@nl6 e
rêr. . a t.F r..k . mvanl. . iêú c.nt vor. ohrú: nEsiíro.l. Preçot p.'ã tutdrr .
eventuà àouÉÉáo de 16..10r a menncút Dara íênder Jt d.nrJldàs da 5.cerdri. de
EdEdô dà MlnlcDioi. h.hlnÉ - cE tuô óo Pro<*o Lldr.lórlo PÉ8lo tl.lr6nl.. tle
20r5.ú.29uPE Fúnd.m.nÉç,õ t.sâr m ío,@ d. Li 11t.M/21, do DÉero N'
11,46U2021e d€ô.15 noÍm.5 àertàver!. Vl!êml.: 12 (d@e) d4t. oâta: 26 d.i8oío dc
2015. 5.8râÉno!: Ma". Gorebi Mãrt,ns Frot. . AécÉ t{o8ueúã V.3con..los Ju^ior.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPIPOCâ

avrso oÉ uoraçÁo
PAC6ÃO r 25.19.OI.PC

oral !íeuri. dê r'iàncJt atBvér dô{al!.u{uàl Pr.reno(.), lo'ia públ'co
oE r!.ltrarl a. ton, oo úr 11 d. 9.lehbÍo de 2025, no tnde'eço Elelrôni.o
rib<,//.õmDÍâi ftràienorô{ã (om.br/ PE.lo Nc r5.l9.0l.PE. ohl.to: Coíüàlàçlo de
êm'oE;ã .e;e.irll:à6a o.a ;..rt cto á. rÍirco! dê .eitão.h dnerc dê u5o d. sh*a,..
idí;aãilGr vh Éb: inclürndo ri.inánMto. iuDorte &<nko, ê @NulroíI. e ãttsna
dã rêrlita.ào d. !ên8o, honh.r.6.nto . .udhorÉ d. àp@do dÔ Valor dicronado
i'çál .vÂÍ o Édlirl e 5.u5 anao., ood.rlo tí oblitlos n6 EndeÍeçot trelrón'@t:
hhDrr/.omoE.m2ôtêcnolo!'..com.brl lnÍom.!6.5 pdo lelcíonê' l8a) 36lr.s9s0 oJ no
Énl.r'.ço: Àv ansrâoo Brú., \0 I95, Slo S.b.stão, CEP: 6250S-170. lt D'pE+Ct

Iteioô..{1, 26 de &6to de 2025.
,ÔsÉ BÀR3osA xAUEn luNloi

PÍ'aoêirclá)

PREFETÍURÂ MUNICIPAL oE lraPlÚNA

avllo D[ r]oraçÃo
PiEGlo crtÍRont@ Í{. 8rzor./m$ - ,E3i,

-- - -ir'piÀic,r,rau,^t.tDáld.lt.oúha,lorôáDúbll.ôqa.nodli09d.s.têhb'od.

*a* "*T.Bíi::âi,:i.'.ã:'r.'kgil&iFiJâ'à1ffi 
üi,:ÊÍ i 31131" 8fl i"8ií:

,iiiP ôiliÍô, rdislro d. Êr4o p.rJ tváro.lt. Íuúót aqubrçô.s d. tquip.h.nl6
. MãrênlB P.hliãrl8 óv.rroi d. riréÉs. d.r Dlwrei s..r.lãriãs do MuniclFlo ó.
tr:.nin,.cr irr'ôrcs'nÍornô(õ.t ü. pl.ÊíoÍGs: htlpt//bllcoáp6r.(om/ j
hn;i://*w.rw.DrloNo/oi ú ' : hnet://muni(lpi6 lEit*et te.cc.8ov.brl
l6iâ.;olÉõiun..ca..d,lir , ou r'.en(61 n.5ê& d. PtÊrÊíur. Mui'opãl à pàíÍ cà
plblucàIo óàrre ii, ro hoiirio dãr 08{0 à§ r'r:@ hoô5

It Plún. _ c€, 26 dê asorto d! 2015.
REt^li FtxR6lnA SRITO

Prca*no

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAREMA

^vtso 
Dt LlorÂ9[o

coMoRntÍ{o^ ctEtroMaÁ fl. lalr@í(E

Á Prêlêtúa MJnÉlD.l de iaremã, c.aà, .trdés d. s..reu/. MunÉ'pll dê
Dêe.úlv'men@ nuÍàl e P.9. comui,Ê &t 'ôlêl!9d6 

qúe slàrá àbnndo UouÉo ha

Mod.lÉ.d. coM{én.'. tlêtsóntÉ Nâ Ol./202s cE, cujo obj.to é conlÉt.çto oe
.hD..r, v'sndo. orÊí.(áo d. *ryÍo5 n. @nrtuéo .t. .ãsl.lo3 d'àêrà .onr.4ionàooi

"- ."mnr. m:dà Dã,i ruDrt ãs d.ndnd.t dê diúcÉs lo.alldádes. (onrorme pójelo
ú.; ;.;; r s"-";.. dê'D.anvdúnehb RuEl . Pêra do MLr'.Ín'ô dê'rJCmà,
cê;a. Eiiãndo ÀE.lo o Pdro oà,. (rdáír6.nro d. tuoP6tá5. dc 27 dc Âaotto dc Z02s
ã oe d. §€r.chro de 2025, Fà5ê d. DÉout d. Lr^4: IO d. sêlêÊlro 6. ru5, as

oÁiiú'".--ó 1;h;;; iãha eoót,á'e, àdqunido no, erdercçor rlêt'ô.'(6'
htoi //.oÍorú,hz.t*iolosiã com.br. tüPr//pn(p{ov br . www 

'tá,.mà 
6 sor.D'

llíóhaçõei p"lo Êharl: lkhôooeh. remã e.a@.br.

Edlcâdo, oníom. .sDe.Í,cãçõ.i âp6êír.d.5 juiro âo rdtál Co.v@lório e 5.u:
onsoi @m ãberuà m ç.d. pâG o d|. 09 d. r.tembro d. 2025, à Ponú dr. 09:00 ho,ôt
MaiúG liÍomrçaÉr i.sed. da cê.tôl de conpÉs do MúkJPro, lno nâ [u. l.teru..ror
Í@ Erivàno cruL ír 120, rr andú- C.ntro - CEP: 63.010{15, pelo t.lêÍone 135)3!9+0163,
no horárrô dê oBr00 às 1a:00 ho6r ou arnd. p.lo +mail cpl@jua4lrô @ 8@.br.

l!.reho do No.têcÉ, 26 d. à!6to d. 2025.
MÁÂoa PERIIR DA sl|^ ÍMI{c

avrso DE ualrÁ(lo
PFEGÁo ar,rÍnôxKo N' ,@5,01.262

OlÁl S«rEtário{âl d. Eduoslo do MunÉ{pio de ,{àt.kô do No.l. trtàdo do
Ccãrá. io rd de N4-irlbu,çõ$ lcsa's, lo'^a púbhco, prr. (onh.c'menlo dos
inr..É!:d6 6uê ará rêrlrr.oo. àtÉvée dà ol.tàlo,ft clêrrôno M.blkoôpÕe.(oí
6r ,.r.rmêàh dá Bolv d. t.(h.(õG. do &.íir {aLLL (.n46ê lcútó@, 

^a 
modahdàde

Prpão Elêtróír@ n' 2O25.DB ?6,1, eio obleto d a A4ul5'Éo e úrt.ra(áo ó. aámJo n,ô
o.,i:,n:ranamanto aa marôd. .3colar do! rrLros di .du@do bavd & re.lê púhli..
munirlôàl dê Juàzairo do Nonc/Ct. oor 'nrêmédlo da 5(ráàrlá Muh(lpal de tdkdçáo.
.ohrdin. 6ec,fiocõer .or.EnEd* lunto ào tdit.l C!mÊÚ.o ê *!r ..êÚ3 coo
àbdu.r fr.roddo;É o d,a lo d. s.tembro d. r0É, d pà.!Í d,s o9ío ho,a5 M.,o ts
i^rornr.à.r nà !.dê dr cênúrl dc Comoràr óo MJn'c Dlo,
LrNano tÍr,. Àc l20, Ir.nd., - Clir.o . CEP 63 0tMI'i. pêlo l.hfô.r {8alltcg{lo:|. -o
ro.arlo de (ja:m ds 14:m ho às d ,í^(rà pelo .'mã .pl@,uàI.no c..gd.br

l!ãr.iE do Nôd. CÉ, 26 d. a8Ôrb d. z0?5.
MÁnch pEÂÉIRÁ oA sILvÀ FÂAIICÁ

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MÂRINÓPOLE

gxÍiaTo D! nlcÉtno oE PR!çol

Eoé.i.: Ârr .Ir tÉi§Ío o. Prê@ Pr.rlo EFrrónko . 5iP M 29.07.@r/2015. ó',lo
ãÉ*nãraôi scir*rÍt vuacD.l .t. i.úiÍê ahD.d wn..dm: ÉÍ lop6 ud. @F cNPl.
1r a46 610/0O155. .!tâb.l.cd. n. Av Aldêd@ MÉquh. Màa.lh..t 22, AqJd. do Mrto,
a.dd:b. -aE fEp ar.26Gülo Énc.dor B M.lor ,.É.t!âl d. l»@.to dÔ lot.: 1,1,3,4.
i; À ;;h..h-"t 

' 
á, ia 61a-o.oo lqul;tr.td . qúto'r 6t É.ls) q!. @hp6. o F".8lo

i'i àii.ite nriira.l ir;ge. oo àà, d.26/08/2ox à r6l06i/2025. obJlro: nê3itu dc
PÉ; ;rã íutD . .Éntr.l .ouir).Iô rh o.c.r .utotutMt pân !t À6.r a ,roB dê !.r'9'6
.ã< d;e! @tári.s do muni.lolo d. M.rdiórlê-C! hrotn.çõê! na s..lê da cPLe,
loorizàda à Àv. crÊl!ô S,ito. s/N, ànuo _ M.4inópole /cf no ho.ádo dê m'm à! 1l:ooh

PREFEITURÂ MUNICIPAI" DE MII.AGRES

Àvtso oE HoMoLoGÀçio E ÀoJuolc Çlo
aH MÂDA ÚBtl( í{r 2!25-o1ro.1

obÉtô. aoucráo de rêôero! àl'ment'c's da Âsrl(ulturn F.m'l'à. e do lmprecndê.!or Fãn'lhÍ
Âúà d.liluÀ ào.iêndlm.nrooo ProÍama ac'onàl d. au@nl.çlo t5@r.r/PML rurÍó
à; ú;nirí.'o dê Milúêe/(E. PRODurOtrs vt I!(Í Do'lts/6rDr Ml^oos: Àntonio rere''a
iurs .nEáo no c}f sõb ni 567r ! r"'10, valor Íortl 38 972lq Anonio Perex. dê olNê'r.
,n(iirô nô aPr ob hr 219.....'5J. VàlD, Íôt l: 5 5@,50j Clbêlê de Jdr soLta, mcnfo áo
cei so6 6e 163"""0q. r.1.r 'otàt: r8.127,50; !r.no*! tdinlDr tu.lado satnta in\ tu
no CPF eob ne 911.'."r0r, Vàlor ToEl: 19.95Ú,50, Fr.h.k6 A8Úm laáre5 dr uÚvtÚá.
i^(dô.ô aPÍ ob 907"!t!'I5, Váld Iô!.1' ,q.611,34j rM(ú@ tdu.réo dÔr snrd
r,,ii" i^-.ib - rpr sh i. 794r!t..t72, V.toi torat: r! sa5,o0: Joe Ârurdo T&ar6 ó€
ôrú;1ã iÀ;nô no cPÍ sõ n! 327"!'ir53, v.br Íolil' 39.915,@, lo+ jinilsn s.êT
h;ahà i úirô no (pÍ eb rr s.3rr{rt.g. !àro, Toràti i9.958,§oj loé L4nê sàhr.,4.

'neÍftà 
áôcPF sà nt ooa""rrr7. valor Tordr:39,314,00:RegÉn. fcmirJ tuàulo. 

'ni.1ro
no cPf rcb ne 042""'-81, valor Íotil,5 á70,m

M'lJúê{r, 26 de dsoío df ?075
rRÀÀclsCA RO:lMAn ÂLvEs 6aLtM MonAl§

Ord..rdo.. d. D.3Oéra§ do FÚndo Municr9al dê EdÚcaçrÔ

PREFÊITURA MIJNICIPAL OÉ MILHÃ

Âvrso oÉ ,tÉ{u^llFEÂçIo x. ,lro3 o2_l5PqrM,

Â pmrêíLrã MuÁtiúldê Mllhã/ce, toh. oúDL.o ou..É à5 09 Ooh do dià Ll
oe setemtio ar iors. ;tâ'á're.€b.ndo doaun.nrd dê Pré_ouí4eçlo Ne Ie03.07'

hGrêsrid. .h Éd'oDàÍ dr turL,. (@coíEníÀ culo oq.to e
iia-',itiúÉ.:" úá ieiom". àhordcài d. riehe (@uúa'la Gráçá t'lrr, de r'Ê0o
rhrd+.!. É'tuirúíolo & Mrlh!. CE, óníôrô. @^dlíó.s, qu.ntdâds êí6êndr, ê

êlo;dftã.óes dlÍ;minad.s ,êlo p@l.to 8áí.o/Ú.cutivo, ^o .nd'r.fo ereko'](o'
s;e.coí;6.62.le.nolor â (ôm br, O Edh.l Pod€rá s ãdquÚEo no )trê

d; odÀie;in ú lrh@min-nà Sálà da ConElo dê licilaCo, sliJad. n. Ruà P.drc ,6ê dé
olMla, ND 4{6, C.ôtro - Mrlhl ê.ni.

Mrlha CE, 26 d€ .a6to dê 2025
MÁRIA DÁNI'U TAVÂRIs UMA

&enlc d. clnltàlrção

PRETEITURÁ MUNICIPAT DE ORÓS

oÍl To oÉ rllSIRuME TO COI{TIÂTU^L

!.ar:rir Mun'.ibàr dê tdLcacáo Éloo.te ê Juv.rtud., do Mun(ip,o dê Oros Ct, lo .àn
;iti.r;; ô É áiô dô hrkJmênro co.úãturl dp nr 202506.2s01 rêsuhá^'ê dá
i;it,ê;.á iEuônia N' 2o2s.oô25ol. obrero codtuÉo do tsdio Mur'qprl dc
oró/CE MÂPP 26rt údo conldÉ. À..ro. OÍtào olt se.. Mun. dã EduoçiÔ, tto P

jule;iuiê. u.idé6c Ôrcnrnldrd: 01 Se( Mun. dà Ldu(a\ào, Érp. ú ,uveniuilc uolaçJÔ
2/ 3I203a2.1.025. Conítucão, Re',orÍ. ê AnD'',acão dê unidàdes DeeportrYãs. Erem.lto
4/r,9o5!G|oále:/0lÔ000,oo0Lrá5|r.ntíelÊnE|asd.Co.v.ni6o
Eí.doi. v.lor Grôb:l: Ílt 1564.942.!,. (um Filháo, euli
âdMnr6 ê e.r.nt. ê dô. , vs). Datà d. Àr!.ôruÍà do
cõnúarô. 26 dÉ ãrdto de 2015, v'réncÉ do Cônúàto 12 mc*r, .ónEdos á Dàrtir dd drta
d. rú àshàturã- CDnlriradã. ,r[ô C.sà' Má.árE d. Olivêira LTDÀ ' MF. ÀsrnJ nPrã

iã^iã:aj i,tto Cre, Màa,io de ol'yEnà. 
^$inã 

p.ra con'dtJ.rE: traÀcFro Mo5.!
À;;;;; drr;;i;' ô,d€nàdo,lrl d. D.'ees dà Íê.,rtanà MunBpãld! tduedo tlDodê
, i""e.úae ôràsrcr 26 dê rldlo'de 2015 tancMo Mo'*t 3€r.ír de I'e'.J!
oúan.doíã) dê Dirp*5 oã t4iÉtrrE de ldút!ção lspoíe e luve.lud€ conlrótã1le

Nt( N
agentê .k cont,rt ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

^vt§o 
o€ lloÍ ç^o

PntGIO atrÍlôilcO r. P!{O/rOI5-5[SA

Môd,hd.dê: PÍ.rto Eláróni@ Nr DÉ.O06/!O2tlE!À OUêlo Aqúh'çàô d. nal.nâl
*i-"..t. .*a- rténdêr ã! né.êsldade. dá s«rêt.rià dc S.Úde do Munlciplo de
ti;;:;;/Ei.i;-áiio,;'diaã ón + quairidrds onnànt.l do a..ro I do td'br.
i;;, ü;".1l;à ú, tote ro,.o de bsBr.: Áb.no c FcÔado o asente de
dnhD.ro d. PúJ;oduÀ'.ã.oi lnrcÍat.ds qu. à..rr.s. d.s p@porr.r cohêr('.É
d:rFá :ré o dlã 09.09 2o2t à5 08i0o hoÉ! lhorárlo de 8ô!ill.) o Éditll ê te4 ànct6
áà,!ô dioonrves 4Évar oor ntês nnps://bll@mpEr.<ohlHoFê/pJbr'(a'et5 

'tessord.nri6.àdd nõ r,nk à.e$o DUb,(o e hnDi/,/muni(l0io! [.nrds l.e.ce.gwDr/

Jdruâí.urmà CE, 26 de ôRo o de 2015- MÁ OEt PTSSOA COUI'\HO
&.nt. d. contratàção

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ávrso or LrorÂçÃo
PiEGÃO ElE nôNEO ll' 10Ú.Ú.261

orÀl §..rêúíorã, dê Educ.(ão do Muni.iDlo de Juôrêno do Nortê, Eltâdo do
c..- 

"o 
*o oo rx atrruütiOct lcrâ É. to.4.Dublt@, D.rd @nhelmento do, irl.rc$.dor'

;;tá';;;. arr.,étd: tài;rohà eleüôiic www brr@mpGs (om. por rnreÍúédio
dà riórlr dê ticiuúê do Bí-iilBlLl. @Ítà@ licí.rfto, d 6od.lidàdê PÍ.81o Fr.lÍon;@
n')o)s os 26 I ó,o obr.ro a à a!üúdo d. uh Êmnhlo fr4oÍili@ pãrà o ÚaNFôd. de
áhm.nr6 ocrcatuêú dcrínàdo, i mcrand. ê.ôràr.ka ilunos dá ldúcáíão bá§icà da .d.
prbllc. i;ndp.l de Ju.rêirc do Nod€/cÊ, Dor inledédlo d! tecEt.ri. MrrLcip.l cê

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL OE PALMACIA

ÂVISO DE NOMOLOGAçIO
PiEGÃO rl. !l/2025 ,f

Âot doE dl.s do úêr de asotro dê doli hil e vlnrê e ci.co, teõdo en
ô r.mo oê Ao.!d(.cto h eÚâdo pãr êstr óe3ô! ôulGidrd., oló) 5r(,1 AMA"I
DÊ touíÀ(^o- :oo' ieàÀalise da confo.hld.de do erocedlhento, 'e$Lve. HOMOto
d. or.3.ite cadàh. lr.rl.tóío, r.tií..ndo ! @ldide .rê rodot 05 .tÔ] prat'odot- 

RESULTADO OA HOíIIOLOGÂ(ÀO 55.466 
'641061.31$RVMAA sÊnvlçOs E LOCÀoES LrDÁ

urtà o ,êsuhàdo do Dro.eire licú.tô,o nâ nodàlidáde Pc35o 11 011/2015 P(, e contidc'd'do
DÀ iúÀRÁ soÚ54 DAÚÂs(tÀlo. ^! 

quãl.dád. de auioídadê sLDerlo' do(àl FUNtro MUN'crPAt
GAR-.or Íundàm€nto na pãne nnàr do l.(l5o Iv do a.l 7l da L6i nc l4.l3j/202r' o rPsurtàJo

ê ;onl mando .m deÍi'aNo a .dludlê9lo prsiã6.nt. retllr.d..

rrrb & wrdrô d.ô rí (rlÉil. rv' .rhod.

lcP& &icotl.fuFdr5!!fuôiq.kE.*!ôe



. i .'

,(')Foihe i'o

J

EsrADo Do cf,Àtui - PREFEITURÁ MUNICIpALDE SENADoR poMpEU - AvISo DE LtctrAÇÂo- PRECÂo ELETRÔNICo N" cM-
pEol 7/2025-SR P. A Prefei tu r. À4untclpâl de §enrdor Pomp€u-Ce - Atrlvé§ do seu Prego€lro, torna pú bllco lors con htcimtn to dor I nteressrdos

â rbertuÍa do pREcÃO ELETRóNlCõ N. CM-pSOl'llZOitsnE no endereço €l€trônico comp s.m2stectrologir.com.br cujo obJelo é R€gistÍo

de preços vi3ando À rqutsiçio de materist ped ogóglco, lúdlco e recreatlvo, destlÍsd-o ! âtender Às dêmândic e neccssidtdes d.t diver§r3 S€cretâri8s

ã" i'rrir"tpi" a" S."r'à"r rompeu - cr. brta-a; R;âüz.çío do cert.mer l0 de set€mbro de 2025 às 08:00hs (Horírlo de BrBiIr-DF), o editrl
poj".gl.i"aqui.ia" *s dirs iiteis, dâ3 0E:00 às l2:00 h;rrs (Horário locrl), nâ Aveoidr Frrnclsco FrrDça c.mbr.ir, tr'265, Ccntro, setrrdol
pomDêu/CE. ou itrâvés dos etldêreço3 eletrônicoi: compras.In2rtecnologia.com,br - htlps://municiPior-licltscoe§,lce.ce.gov.br/ - httP§://w$'n.

,"naàorpomp.u.ce.gor.brÊ Jo3é Higo doi R€lt Rochr- Piegoelro. sen.dorPomPeu (cE),26 deAsosto de 2025'

ESTADo Do CEAR T . PREFEÍTURA MUNICtpÀL DE JUAzEtRo Do NORTE - Aviso d€ Licitrçáo - Prêgao Eletrônico n' 2025.0E.26 1. o(A)

§".i"ia;otol a" far"uçao do Municipio de Juazeiro do None, Estado do ceârá, no uso de suas âtribuiçóes legâis, loma público, Pâra conhecimento dos

;i;;:;ill il.-setá ;"li;;do, áraJés da plâlarorma eletrônica www.bllcomprâs.com, por iÍtermédio dâ Bolsa d€ Lrcitâçôes do Brasil (BLL)' ceíalne

i,.;i"iÀa..,ià á"a"ria.a" p."elã srerrOni.,; n"iôii.08.26.1, cujo objeto é ãAduisiçào djum caminhào frisorifrco parÊ o tÍansporte-de alimcntos pereciveis

desrinâdos à merendâ escolar dos arunos dâ edu;;" úaúã" 
'áa" 

p-,:uti". ,runicipal dc Juazeno do Noía/CE, por intermédio-d" secrelaíâ Municrpâl dc

il;;;;;;i;; ;;";in"aa.. ,p."""nruau",1'u*o ao EdrrÂl co;vocatório e scus ancxos, com abenura rharcâda pâra o dlr 09 dc sêtembro de 202s, s

D.ítr dr! 09:00 horrs. Mrio,cs inro.rnaçocs iu'""Jc ãà õcnttat Oc Cornptas ao Município, sito na Rr.ra Inlerventor Fco Erivano Cruz, n' 120. l'ândar -
ó;il:ZEp;0ió;i;, iiiàiüi"iJii'sÍrt or6l, no rrorrer;o aeos:do es t4:00 boni ou aindapero e-mair. cpr@juâz€iro ce sovbr' ruazei.ôdoNoíê/

Ceaflí,26 de agosio de 202i. MáÍcia Pereira da silvâ Franca - SecrêláÍiâ Municipal d€ Educâçào

ESTADO Do CEAR.{ - pREFEITURÂ MUNTCIPAL DE JUAzEtRo DO NoRTE - Ayiso dê Licir.çío - Pregto El€trônico n' 2025.08.26.2. o(A)

§áiliíãr,x" íài,.;dJÀ ú,.i"úi" a" r,")";-á;;-ú;.;;r; ;;4";.á, no uso de suas atnbu,çóes tesâis, româ pübrico. pard conh*imenro dos

1[;]."àà;, ;;"-; ,."1i;;do, 
"t*,;ér 

d" pt"i;i;;"a cictro"i"" ***.uttco.prâs.com, por inrcnnôdio da Bolsâ dc Liciraçôcs do Brasil (BLL) ccrlanrc

iilüiãa", ", 
inoa"ria.a. rreglo ger;anrio ri;-iôii.õã.i-t.i, *1. oç. e i equ;s;çáo e ,nstalaçào de cârnaÍa rÍiâ Para àrmazenamento da meÍ(nJa

à."Jàià"'. àr,^", a, .a,cacão'bás ica aa rede pr6ii"" ;n,"r"ià"l àJl,,iii. ao Noie/cE. por inrermêdio dâ s.cretaria Munrcipsl de- EducâÇào corrrorme

espêci6câções âprcsenhdÀs junro ao Edrlât (onvocatôno e sàu" anexos, com abenura mÂÍcada pârâ o di, l0 de s€tembro-d^e 2025',Â P!íir dtr 09:00

ií,"" üI.,.i i"r",-"ça.i ", ^.a. 
a" c.^,oi a1-ê;ô;;; ü;;"Í;., ;uo na rua rnterventor Fco Eriv,no cÍuz, n' t20, I' cndâr - cenrro ' ctP:

6 t 010-015. Delo lel€fone t88tl l9s-0361, no hãrdú]o d-e 0'8:00 às rl:00 horas ou arnda Pelo e-muil: cpl@luaz€rÍo'ce'8ov'br' Juâ7e'ro do Noíc Ceâri' 2ô Jt

agosro ae :ôis. Mercla pcrcirã da silvã Frâncã - secrclário Municipal de Educâção'

ESTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MlrNrctpAL DE 
^cARÁpE 

- Avlso _DE LIctTAçÂo - PREcÃo ELETRÔNtco N".1808.0ó/2025'

o MUNlc,pro DE AcARÂpE, poR r"rEro ó;'s'ÉÜ Àúui-ióÉ conrneleÇÃo. ToR NA Êt Br ICo Aos INTERESSADoS, QUE No DIA l5

DÊ SETEMBRo DE 202s, Às ro,oos, rs"riiÀ"rÊir-"izÀ"r\óõ iiôii;tío'NÀ yoôrionõiinscÀo et-ernôutco cÜro oBrEro É

AeUlSlÇÃo DE RgrRoescnveoerne od piiiÚs iii peiÀeereNoER AS NECESSIDADES DA SE6RETARIA DE INFRÁESTRUTURA E

MEIO AMBIENTE DE ACARAPE.CE, PODLl; S1-N-,Tóôú iUOO PET-O PORTAL DO TCE.CE: HITPS,/LICITACOES,TCE CE GOV3R. PORTAL

DE coMpRÂs: Hr.rps:/^vww.BLL.oRG.diü irii" b-düiÀ!c119';!@i.lÁõen rpe.ce.covsR/LIclrAcAo PHP-ÀcARAPE/cE' 26 DE

Ãõõiiô oe iois FRANCIsco roRRES DE l\.'louRA -AGENTE DE coNTRÁTAçAo'

EsrADo Do cEARri - pREFEITUR^ MUNtctpAL DE AcARApE - Avlso Df, LIcITAÇÀo - PREGÃO -ELETRÔNlco-,iREcISTRo
íÉ';i;Çó; ra"oioios/idii. õ'üuNicii,io blÊ'etancps. PoR MElo DE sEU A6ENTE DE coNl RArAÇÃo, roRNA PUBLrco Aos

rNrEREssADos, euE No DtA 16 DE sEidüBRd;i'ii.üs, iü!'ôôileõjniú 3eÃiiárróó ircrreçeo NA MoDÔI'rD^ADE PREGÀo

ELErRôNrco/REcrsrRo DE PREÇos, cüó"óàJEró É-s'EtÉiÀõ ôtÍeison pnoPosrA PARÂ RECISTRo DE PREÇos vlsANDo

;iiüüj;1üü,1Àis -eõüis'iÕõÉb ó-e 
"cisíes -se1rcã§í4r4 ÀrenóÊn as Necsssro.qoES DA SECRETARIA MUNTcTPAL DE

pRorECÁo SOCIAL E ctDADANtA oo ú-uNrCiiiô ói-eiARAPE/CE, PoDERÀ sER ADQUIRtDo PELo PoRTAL -Do 
TCE-6F HrrPs://

liciüiô;s--rêt"E õôüãR; pôiiÀ;r;Ê óóüiú§: rrrps:r,r,vww.'eLr.onc.sn E strÊ Do MUNIclPro: HrrPs'/ AcARAPE'cE Cov

BRÁICITÀCAO.P}IP - ACARAPE/CE,26 D; ÀGôiiõ õiITJJJ,iNNNCISCO TORRES DE MOURA, AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO'
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ESTADO DO CEAR ( -pREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPISTRÁNO - AVTSO DE CHAMADA PÚBLICA - A Prcfcitura M uniciPâl dc caPr§tÍâno'

ccaná. aravés dc suâ sccreraria aa Educaçào Bxiáiàãã p,tuii." qr.i. ."."nira a dispostâo dos incressados Edltal dr chsmsdâ Públlcâ N'03/2025

àüTlioili ;ã;;J;o5.n. p"; **;i;;;o à"! a."".i",o. a" r',urlnaçáoi dos proieros de venda p€ro pÍazo dez dias uteis' cúnrados a panir

de sua Dublicaçào e que apos o aeconroo prazo ãe rei.ui.. 
"i" 

r.ra ,., rtrra. 
"o 

d'a I 0/09. 20i5. ás I 4h00m in ( honáÍiô locâl ) a ses§ào públrca nâ secrela nà

;:;i,ã;il;:"ü;il i.r.-É**;*,j Nu""l'CiJài.""ii. i,ii-õÊn,ii.zqà.000 -capisrrano. ceará. cuio obieto é â Aquisrção de cÊnêros Arimenticros

do prosrama Nacronatdc elimentaçao Escotar -'pNe!,."üã." a, Ág.*ra.famihai, desrrnados à elií€ntÂçào EscolaÍ dos Aluno-sdâ Rede Municipâl

;: Ê;:i#ii ü;ffi;ã;à;;r;;;õi.ô;ni';;õ'"iiiãJ".,q,;iiila; Errrtarosinteressa<ros deverão dirisir'sê à secre(ana de Educãçào, no horáíio

de 68hoornin os l2h00min ou no seguinte 
"-" 

Iri"pi)'i'i;"1ã"i"";;o.cigov.tve emait.smecaptstranoodms@Smarl com' José AndÍade Goíçâlvcs costa '

Sccretâria li4unicipatda Educação. AlexandÍc L ima Souza ' PÍesidcnlc Comrssâo Julgadora'

ESTADO DO Cf,Afui - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁChJXTRÀT.O DE CONTRÂTO ' SECRETARIA D..f, EDUCAÇÂO

_ pRocEsso ADMrNlSTRArrvo N. 00õdi.u riiiôirrtooo:-eo - coNTRATO N'202s080r20004 - oRIGEM: Preg6o N" 0ll/202s PE'

coNrRArANrE: FUND6 MUNrcrpAL óf.";õúêÁbÀô.-cõrrúrÀor., xrcorolts locAçôEs E sERvlÇos LTDA. oBJEro:

à;;;;;;;;i"il;";;," i"i" 
-f"iiç;" 

a" í"r"-ri"" ã"r,i,rào, * r'"nsporre Escotâr da Rede Munlclpsl de PrlmÁcl.-cE - vALoR rorAL:
Rs 145.9ó0.00 (rr€zenros . qr"..no . 

",n"o 
-,i,-nà,""""í.-.À'"iã ""i't 

I PRocReM^e oe rRÂBALHo: o50l' 12'3Ô l'0001'2 027 - Manurençào

e Desenvotvimento do Ensrno Fundamental, Rí il;ã;,àn;;i;;;;ü à"'desp€sa 1390lets: outros serviÇos de r€rc€iros - Pcssoa Juídicâ. serviço

dêtocaçãodeV€ícuIo,050t.t2.3ô2.000t.2.01-O-üanuicnç;ocepeAiiçoame;lodoProgrâtnâdeTran§DorteE§colardoEnsinoMÉdio'RSI9o'92000
no etemênro dê d€spesà ll90l9l5: ounos scrvi;o',iã r-.'.lir"" ' p'".'",:rridica - Serviçõ üe Locaçào d; vêiculo: vlcÊNclA: de l2 meses - Darr d!

isslÍrtür!: l2 de agoío d€ 2025

Estrdo do ceÍÁ - prefellura Muntctpâl de renrro.t" - s""."tr.r" a" sr',iat"'-'i.vlso a" n.ate.trrr ae Prrzo ' Modalldtde: Pregio f,letrônico N"'

pE-2025.0t.13.0I-sf,SA. OUjcto: aqutsiçeo ae veúlo ao tipo passeio, equipamenlo e matenal Dermanenle. sob responsâbilidade da Secreta'iâ de Saúde

da Prefe,rura Municipol Je PenafoneiCr. coniorm. .ip..iii""ó'" 
""slÀ'à1 1" 1'q'9 g' *r'à"11"*::':il'1.:'li11?:-l-1o Ediiar Querinha inicio

da disouB marcado Dara âcontccer a paírr dâs 09h:00m. (HoÍá;io d€ Brasilia) do d,â 2? de aBoslo de 2025. arâvés do endêIeço eletronrco: lhtlps: /www

riciraúnafoíe.co,n.br), dc-ao a meuroramenro"nà 
"ãiür'ái 

iã"J.iiçãà,?;;;'Àã'"au o ini"io-a" ai.*ra oàra aconrcccr a panir dÀ§ oeh:00m' ÍHoÍário dc

ii'.liríiji"i. Jr; õs à; Jàõ.úiã J.iô)j..ru..r"í i,tlr-,',, Ããi-ii úi,iü'l v"mbro dr Equipc dê Plinejimento ae contrâtrçõe. Púbrrc's do Muni(lPro

d€ Pen;foÍ€/CE,

Estsdo do cerrÁ - prefeiruru Muntctpot d€ Íerelro - Avlto de Llcitrçío. A sccrelana de Educâçã! c Dcspono, através do Selor de--Licita{ào' localizrda

nu Rua Maía silveirà Macier, n" ol, centro, pàà]'r'ohÉ, ôÊp-õ:làí-õóõ.'.-irrit, f'n!trciop.,ei,ó6g."i1.!om. comunica aos inreressados que no dra Il
de ser€mbro de 2025, 09:00r.,., .sr ara uunnao r,"]üià1-.ã."o.riJ"à.-c"i iàr.er"iâ itleiÍônicà \'?60-8-0t'202s. cuio obiero é a conrrâlação de empÍesa pÂm

ã .ônsr cào do Nücleo d. e,.na;n,.n,o eo,"ã"io',iir'i;lüi;;; - NÀÉÉ,;riÀ ái secreraria ae educuçào é Deapono do Municipro de PeÍeüo/cE

:;"i;H'.'ffi;ilH';;J;:à'Ê;i;i;;ilÉ;;",úàisioni,er no endcreço ácim4 â poÍtiÍ da daru dcstâ pubticação, no horário dc ârendrmenro so pübrico

dc 08:00 às l2:00hs, ou peros os srrcs: **.rrcitaàãp.iáiiã."o..tr. p-."i"os.brconettado.com.br. w*r,v gov.br Pncp/pt'br e hnp:/'munrcrpros lce'ce tov'

ü;;;;;ü;í i;;"ilúÉ, 26 d€ .sosto de 202i. rrnil§on do; ssntos Queiroz - Asenie de contnttção'
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3' Sccrct,iria tla CMJN,/CE

ESTADO DO CEÂRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçâo - Pregão Eletrônico n" 2025.08 26 1 O(A)

Secreário(a) de Educação do Município deJuazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuiçõe§ legais' torna público, para

conhecimento dos interessados, que será realizado, âtÍavés da

plaraíorma eletrônica www,bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licirações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão Eletrônico n' 2025.08 26.1, ctrjo objeto é â Aquisição de um

caminháo frigorÍÍico pâra o rrânsporre de alimenros perecíveis

destinarlos à merenda escolar dos alunos da educaçâo bástca da rede

pública municipal de Juazeiro do Norte,/CE' por rntermédio da

Secreraria Municipal de Educação, coníorme especiÍicaçóes

apresentadas junto ao Edital Convoca!ório e seus enexos' com

aberturâ mercada para o dia 09 de setembro de 2025, a partir das

09:00 horas, Maiores informaçóes na sede da Central de Compras

do Mu nicÍpio, s ito na Rua Intervenror Fco Erivano Cruz, n' 120, I "

andar - Cenrro. CEP' ó3.01O015, pelo relefone (88)3199{363' no

horátio de 08'00 às 14,00 horas ou ainda pelo e'mail'

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeito do Norte,/Ceará, 26 de agosto de

2025. Márcra Pereira da Silva Franca - Secretária Municipal de

Educação.

ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso <le Licitaçâo - Pregão Eletrônico n" 2025.08 26'2 O(A)

Secretário(a) de Educação do Municipio deJuazeiro do None, Esrado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos inretessados, que será realizado, atraves da

plataforma eletrônica www.bllconrpras.com' por intermédio dâ Bolse

de Licitâçóes do Brasil (BLL), ce.tame licitatório, na modalidade

Pregão Eletrônico n'/025.0826.2, cujo objeto é a Aquisiçáo e

instalação de câmam íria para armazenanrento da merenda escolar

dos alunos da educaçâo básica da rede pública municipal deJuazeiro

do Norte/CE, pot intermédio da Secretaria Mr-rnicipal de Edtrcaçáo,

coníorme especificações apresenradas junto âo Edital Convocatório

e seus enex()sr c()n) âberrura marcada para o dia l0 de setenrbro de

2025, a partir das 09,00 horas. Maiores inÍormaçôes ne scde da

Cennal de Compras do Município, sito na Ruâ lnrerventor Fco

Erivano Cruz, n' 120, 1" andat - Centro - CEP, 63.010-015, pelo

celefone (88)3199.0363, no horário de 08,00 às [4,00 horas ou

ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro ce.gov.br' Juazeiro do Norre,/Ceará,

26 de agosto de 2025. Márcia Pereira da Stlva Franca - Secretário

Mr.rnicipal de Eclucação

F..,t: i.' 7b
,,^J

§

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N' 2025.08.15{001

Extrato do Contrato referente à Licirâção na modalidade

Concorrência Elerrônica n" 2025.06.10 2. Fundamento LegaL' Lei n'

14.133, de 1" de abrit de 2021. Partes, O Municipio de Juazeiro do

Norte, atmvés da Secretaria Municipal de Educaçáo e a empresa S A

ENCENHARIA LTDA, inscrira no CNPJ sob o n" 71102 225/0001'

91. Objeto, Conttatação de serviços a serem prestâdos na consnucão

cle escola com l2 salas de aula no Bairro Frei Damiào, por hrerméclio

da Secretarra Munrcipal de Educaçao de Juazeiro do Norce,/CE,

conforme especiíicaçóes consrantes no Edital Convocatório Valor

do Contrato, R$ 6.t 65.4;7,i6 (seis milhões ()it('ccncos c sess'''\t'r t

crtrio ntrl .1uatr.'eenr!,5 e (ilrquclltil escL( leais ( ('llr'lllelÚ I ( 'ei\

cenravos). Vigência Conrraturl, até l1/ 12l2026 Signrtários' N1árci r

Pcreiru cla Silva [iranca c Srlviano Linard Jc Alencar'

Jrra:eiro do NorreT/C)E, 15.1e Agosro cle 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.08.154002

Exrraro do Contrato referenre à Lrcitação na modalrdade

Concorrência Eletrônica n" 2025.06.1? 2 Fundamenro Legal' Lei n"

t4.133, cle l' cle abril de 2021. Partes, O Municipro de.Juazeiro do

Norte, acravés da Secretaria Municipal de Educaçâo e a empresa S A

ENGENHÂRIA LTDA, inscrita no CN P.l sob o Ír 21102 225/0001-

91. Objeto: Contrâtação de serviços aserem prestados na constrttção

de escola na Rua São Lázaro'Bairto Triângulo, por intermédio da

Secreraria Municipal de Educaçâo deJuazeiro do None/CE, coníorme

especificaçóes colNtantes no Edital Convocatirrio Valor do Conrrato'

R$ 6.108.t.142,69 (seis ntilhões !re?enlos c oito nriltluarcnrÀ t Llc)is

reais e sesienrâ e nove tentrvos). VigêrrciLl Contarull: até 31/12;/

202(r. Sigrrtrários, Márcit Pcrcira cla Silva lrrLrca c S'rlvirno Linrrrcl

dc Alcncar.

lua:eiro .1,: Nnrte,/OE, I 5 Je Agtsro .1c 2025

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 27 DE AGOSTO DE 2025 DtÁRlo oFtctAL Do MUNlciPlo 0'í 5
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devem vencer cerca de 1,5 mil patcntes de medicamentos

.{ indúíÍlr fmi.lurr.r
bé.ildn f(llN o prlm.ta
16.@ d. 20!í .ú G
.iórtro d. i!í nÀ Yêiaü
d. EÉdi<Ú6io{ 6 .oE.
leéo ro ÍsFo p.nodo
d. 20!.1 F.nÀ Ei & 5,7
hnnà6 d. .nhd4.nr .6
n.Euli!.dà! ds qu.iJ 7[t
produidá m pú, .orú
nr o r coíbltdrÊó.b
pÉ.oç. Erioorl ú6 Elor

O d4.mt nho Íol lh
pokí[do.n, +.B p.lo
.aíÍo no rcl@. d. u.i-
üdd Eadidr$ n{ rhbam
pds r.rúÉ d. ü4 5!í !d
pEçofiuronàÍlrt e lnís'o
;ô uo aôi úo o f2iur
m.f,ro rt! !.to' .tirliu R!
133,, bübôa rt. d. ll,5%

:t<Sundo dt.lós d'mPi
lado. p.E 

^r5àaâo 
d6

LloEúnor FsnrcÀti.o!
Nioo'ái, (^lÀnrO .m bâÉ
.m i'íomans do IOVI^ r
dô Àl$irúxo dr S.üd., 05

!.nr.@ c ,n,LLú6 5.8!an
l:!üu tu "trr Jr lDllúi(l!
lo.,l- EnE ,*iE .,uibq
liúr6 Fndrlrt 2 hilhlL, d.
uíidrd6 .1. aÊáéricor . 2.1

bilhô6 C. limnrq .ô rõ
,ot .tllltô.r d. ú.dlÚ6.
rd d( rd.,én.ia rctm.nto
dmllrdo Ptlr hlldMdír

Nal ôrinor 25 .nq o
6dodo lrâdêirc .í6cru
130* o uid.ie om.6r-
liEl.., ÉDdo le16 Éndl.
d6d. ?010. ,{ l.i dor B.nÍ
.io, tucro6rd. 6 lee9,
lii ú À'úer & tú' .d
1000, hrür h.nos !k 5.000

resütó! .L À.di..Mtos
n. 

^iria 
Hôjc o rün.D

Leilão do pré-sal em dezembro projeta

arrecadar cerca de R$ 15 bilhões
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